


Quem deve apresentar as declarações de espólio? 
As declarações de espólio devem ser apresentadas em nome da pessoa falecida, com a indicação 
de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), utilizando o código de natureza 
de ocupação relativo a espólio (81) deixando em branco o código de ocupação principal, devendo 
tal apresentação ser efetuada pelo inventariante, indicando seu nome, o número de inscrição no 
CPF e o endereço. 
Enquanto não houver iniciado o inventário, as declarações são apresentadas pelo cônjuge meeiro, 
sucessor a qualquer título ou por representante do de cujus. 

É obrigatória a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de 
dependente relacionado em Declaração de Ajuste Anual? 
É obrigatória a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) das pessoas físicas que constem 
como dependente para fins do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 

Erros na Declaração de Bens e Direitos ou na Declaração de 
Dívidas e Ônus Reais, que não influenciem no saldo de imposto 
a pagar ou a restituir, precisam ser retificados ou podem ser 
corrigidos na próxima declaração? 
Os erros na Declaração de Bens e Direitos ou na Declaração de Dívidas e Ônus Reais devem 
ser retificados mediante a apresentação de declaração retificadora relativa ao ano-calendário 
correspondente. 

Contribuinte que tenha optado pelo pagamento do imposto à vista 
deve retificar a declaração, caso pretenda efetuar o pagamento 
em quotas? 
Sim. A pessoa física que tenha optado pelo pagamento do imposto em quota única deve retificar 
a declaração para assim poder recolher o imposto parceladamente, até o limite de oito quotas. 
A pessoa física pode, também, fazer tal alteração, mediante acesso ao site da RFB na Internet, 
opção “Onde Encontro?” (acesso a partir do menu de navegação); 
“Extrato da DIRPF (Meu Imposto de Renda”. 

Contribuinte que tenha optado pelo 
pagamento do imposto à vista deve 
retificar a declaração, caso pretenda 
efetuar o pagamento em quotas? 
Não. O contribuinte deve apresentar somente uma Declaração de 
Ajuste Anual, independentemente do número de fontes pagadoras, 
informando todos os rendimentos recebidos durante o ano-
calendário de 2020. 
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